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Enrollment Dispute Resolution Process 
Processo de Resolução de Disputa de Matrícula

Seção Um: Guia do Usuário
A McKinney-Vento Homeless Assistance Act (Lei McKinney-Vento de Assistência a Pessoas Sem-Teto) prevê “procedimentos para a resolução imediata de disputas relativas à colocação educacional de crianças e jovens sem-teto”. O processo de resolução de disputas inicia-se quando um dos pais ou o responsável legal recorre da decisão do distrito escolar sobre o direito do aluno sem-teto de permanecer na escola de origem ou o direito de se matricular imediatamente no distrito onde o aluno reside atualmente.

Procedimentos que os Distritos devem seguir:
Quando surge uma disputa entre o distrito e os pais, responsáveis ​​ou jovens desacompanhados em situação de rua, o coordenador de educação para pessoas em situação de rua do distrito deve seguir os seguintes passos:
· Fornecer um aviso por escrito da decisão de matrícula ao pai/responsável ou ao jovem desacompanhado no dia da decisão de recusa, utilizando o formulário abaixo. (Consulte a Seção 2)
· Fornecer ao pai, responsável ou jovem desacompanhado um aviso por escrito em linguagem clara e fácil de entender, detalhando o processo de resolução de disputas, informando-o sobre o direito de recorrer e a opção de obter informações e aconselhamento independentes.
· Fornecer o formulário anexo abaixo para ser preenchido pelo pai/responsável ou jovem desacompanhado, caso decidam recorrer da decisão de matrícula do distrito escolar. (Consulte a Seção 3)
· Permitir que o(s) aluno(s) frequente(m) a escola na qual a matrícula é solicitada e fornecer transporte (se necessário) enquanto a disputa estiver pendente.

Se um pai/responsável/jovem desacompanhado discordar da decisão do distrito, deverá recorrer imediatamente ao superintendente do distrito. Caso ainda não esteja satisfeito, terá cinco (5) dias letivos a partir da data de emissão da decisão final de matrícula do distrito para recorrer da decisão junto ao Department of Elementary and Secondary Education (Departamento de Educação Básica e Secundária) (DESE). 
O representante designado pelo comissário do DESE terá um prazo mínimo de 10 dias úteis a partir da data de recebimento do recurso do pai/responsável/jovem desacompanhado para tomar a decisão final, ou mais, dependendo das informações necessárias para concluir a análise.



Como Preencher a Notificação do Distrito Escolar aos Pais/Responsáveis ​​sobre a Decisão de Matrícula:

INSTRUÇÕES EXCLUSIVAS PARA DISTRITOS
· Preencha a Seção 2 abaixo.
· Marque a caixa apropriada para confirmar a determinação do distrito sobre a elegibilidade de matrícula do(s) aluno(s) nomeado(s).
· Adicione o nome da pessoa para quem você está fornecendo a explicação, juntamente com o nome do(s) aluno(s) e sua(s) série(s).
· Explique o raciocínio por trás da decisão de matrícula.
· Inclua uma data limite para que o pai/responsável/jovem desacompanhado notifique o contato de que deseja apresentar uma apelação.
· Forneça o nome e as informações de contato do coordenador e da pessoa que está preenchendo o formulário (se forem diferentes).
· Se o pai/responsável/jovem desacompanhado tiver acesso a e-mail, a notificação deverá ser feita eletronicamente e seguida de uma explicação por escrito, fornecida pessoalmente, por telefone ou por correio.

INSTRUÇÕES APENAS PARA PAIS/RESPONSÁVEIS/JOVENS DESACOMPANHADOS
· Preencha o formulário na Seção 3 abaixo somente se você pretende recorrer da decisão do distrito.
· Forneça seu nome, informações de contato e parentesco com o(s) aluno(s).
· Caso decida recorrer da decisão de matrícula do distrito, você pode entrar em contato com o Homeless Education Liaison (Coordenador de Educação para Pessoas em Situação de Rua) do distrito para obter assistência.
· Explique, com o máximo de detalhes possível, por que você discorda da decisão do distrito, seja no formulário da Seção 3 abaixo ou enviando documentação escrita separada.
· Assine e date o formulário preenchido.
· Envie o formulário preenchido para a Equipe de Estabilidade Educacional do DESE. (mkvappeals@mass.gov).


Seção Dois: Notificação do Distrito Escolar aos Pais/Responsáveis ​​sobre a Decisão de Matrícula
A ser preenchido por um representante do distrito escolar.
*Este formulário deve ser apresentado ao pai/responsável sempre que a matrícula for recusada.

Data: ​[Type here]

Conforme exigido pela Lei McKinney-Vento de Assistência a Pessoas Sem-Teto, forneça as seguintes informações juntamente com uma cópia da notificação por escrito endereçada ao pai/mãe ou responsável legal, referente à recusa de um dos seguintes pedidos: 
 ​​_______Matrícula      ​​_____Seleção da Escola 

Este aviso destina-se a:

Pai/Responsável/Tutor/Jovem Desacompanhado: ​[Type here]

Nome(s) do(s) aluno(s) para esta determinação: ​[Type here]

Série do(s) aluno(s) para esta determinação: ​[Type here]

O(s) aluno(s) possui(em) um Programa Educacional Individualizado? (IEP)?  

___Não 
___Sim, sem transporte como serviço relacionado.
___Sim, com o transporte como serviço relacionado.

Os motivos que levaram o distrito a tomar essa decisão são os seguintes: ​

[Type here]

Nome do Coordenador de Educação para Pessoas em Situação de Rua: ​
[Type here]

Título: ​[Type here]

Distrito Escolar: [Type here]

Nº do Telefone: ​[Type here]

E-mail: ​[Type here]

Pessoa que Preenche o Formulário: ​[Type here]

Título: ​[Type here]

Escola: ​[Type here]

Seção Três: Recurso dos Pais/Responsáveis ​​Contra a Decisão de Matrícula do Distrito Escolar

Preencha este formulário se você for pai/mãe ou responsável legal de um aluno sem-teto, ou se você for um jovem desacompanhado sem-teto que acredita que o(s) aluno(s) se enquadra(m) na definição de sem-teto segundo a Lei McKinney-Vento de Assistência a Sem-Teto e discorda da decisão do distrito escolar sobre a elegibilidade para matrícula ou a escolha da escola. O Coordenador de Educação para Sem-Teto do distrito o auxiliará no preenchimento deste formulário. Você deve entrar em contato com o Coordenador de Educação para Sem-Teto do distrito para iniciar o recurso.

· O(s) aluno(s) listado(s) tem(têm) o direito de permanecer matriculado(s) no distrito assim que um recurso for apresentado ao DESE, até a resolução da disputa. 

As informações abaixo devem ser preenchidas pelo pai, responsável legal, cuidador, representante autorizado (com comprovação assinada) ou jovem desacompanhado para iniciar um recurso caso haja discordância com a decisão de matrícula. Os formulários preenchidos devem ser enviados por e-mail para mkvappeals@mass.gov. 

Data de envio: ​[Type here]

Nome(s) do(s) Aluno(s): ​[Type here]

Pessoa que preenche o formulário: ​[Type here]

Minha relação com o(s) aluno(s): ​[Type here]

Desejo recorrer da decisão tomada por: ​[Type here]

Discordo da decisão de matrícula pelos seguintes motivos:

	 [Type here]











A escola/distrito me forneceu:
____ Uma explicação por escrito da decisão da escola.
____ Informações de contato do coordenador local de educação para pessoas sem-teto.
____ Informações sobre como apresentar o recurso
____ Uma cópia do formulário de recurso (a meu pedido).

Caso o Departamento necessite de informações adicionais ou esclarecimentos, pode entrar em contato comigo por (telefone ou e-mail): ​
· Telefone: [Type here]
· E-mail: [Type here]


Assinatura: ______________________________________________ 
* Assinatura eletrônica é aceitável

[bookmark: QuickMark]Data: ____/____/______ 


Informações adicionais:
· Você pode buscar a assistência de defensores ou advogados.
· Você pode entrar em contato com o Department of Elementary and Secondary Education (Departamento de Educação Básica e Secundária), Problem Resolution System (Sistema de Resolução de Problemas), para obter assistência técnica e orientação pelo telefone (781) 338-3700 ou
DESECompliance@mass.gov
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